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*:EI ',NO ·.•._·2 574 de 03' de 'novembro de i993 ..

.~~}~P9~·s~~~~ /:J ·hO~·ã~io·'de. funci~?amento
dos estabelêcimentos'comerciiiis do Muni-.

~'ip'io'~''de Nova Igúaçu é d~ .outras provi 
dênClas" .

Autor,'Vereador JOst F~NC~SCO'FIGUEIREDO

FAéo SABER, oui: A CJlMARAMUNICIPALDE NO~

liA IGUAÇIHIJ., POR.SEUS !!EPIU!SENTANTES~EGAIS, ·APRÓVOU.E'
EU PROMULGO,EHCÓNFORMIDAQB-COMO DISPOSTO 1I0S 55 50 e

70; DOAR'!'. 7l,ÕALEIC~ICADtSTEMUIlICfPio,ASEGU:t.!!

TE, LEI ".'
. Art. 10. ~.O horirio de ~únciónamento,ào •

. ê'.tab"l~ii!!erito. coinei'c'i.i~ 'nó Município. à~NoV~'I9U&ÇU ,.

l.:~~el'là.rii· :uqllilltl! ,fixaçÃo.

1-' -:ai .S.~"~d~·':'te~;.i: A. :eXh-fei~a9}?~ hO-;
I, ra. às. 1,9,100}ior~.~í' .
\~ I?)SibadosÓo9'PQ \';'13 ,00horàs';('

, Art. 211-A. empresas' '~ué:de'sejare!" d1l"'"
d~ta •• horários de' fUll~ioriamelltO difer~nciados dó estabe'

~.1ecido ii~ artigo lO'à~st;í.el,será ~••nllÚd~ LICENÇABS:
'pi~IAL, '~ediante ac':'rdo fir~ado en~re, êmpresa es!u~ em~
pré~ado~J observando oa segui~tes c;itérlos:

,. '~~".-,À' iiC:,ença. espee1a~ 8~eri conee.dlda: pe-
, , ·la Prefeitura "'unieip'a1 ,após o paga';:'

mento da. ~e9uintestáxas:- ~ t·

al 01 (uma) UFINtc p.r~.io.:i~~'e."I'\~

tos com até 50 (cinQuenta) emp?egadosl

\

l'
I·'
I
t .

t-

I

b) 05 (cinco) UFINIGs para os estab~leci

mentos que possuam mais de 50 (cinquen
ta) 'e menos de' 100 (cem) empregados:

,'c) 10 (dez) UFINIGs para 9s .,e_stabélecimen

tos que possuam mais'd~ 100, ,Icem) eni~

pregados; ,__~f,
11 - Somente terão. di~eitoa LICEIlCAESPECIAL

as empresas que 'e''-tiveu''-, ri90t~8amente'

quitado,", cóm seus Compromissos, fiscais '
municipais'.

III A LIC&IÍ~ llSFEÇUL s~rác~;~;'à!~~ "0lIl",

o.~<;!iin"ia'ef>"!.p~~nd·id;, ;.ntte-À seguinte
,f&ixa<b§rijia.,,:," ,

.",-.-

·~iSeg~à-,f.Ú'â·i- Sãbácl'o-'a,oo horas
'iZlOO ~r~ •. ·

b)'~ii!9:oij :"~;oo ho.r·as, às 15',00 hoi'as.
" •• c.~~ <c'

Iv-)'à~a' A fiscàiiza«io do cumpriJrie'ni<iila
pre •• nte tei. ,"éri'~riadl! uma Com'hsio ,
c~po.ta'de 01 (um)' repres~ntant;~decada

~ntidl!àe. Sindical interelisad~' é~~{'(úmf" •
, _. '. o··'";'· .•• . _•.- ."

,reprêsentante daprefeitur~~uniciPal de
Nov.a Iguaçu-. '. - '-:.~. .-~~,. . -.",'-..,- .. .



••••.rço.

Art."39"- Ficam exéluídas ~o disposto nesta

Lei a. atividades dos seguintes ramos: PADARIAS, CONFEITA 

RIAS, BARES, RESTAURANTES, FLORICULTURAS, LANCHONETES EM GE

!lAL , "CHARUTARIAS ;.SORVETERIAS; LEITERIAS, COMERCIO DE CAl!:I

vAo~ LÉNHA, DEPOSITO DE GELO, BOMBONIERES, LOCADORAS DE

VIDEO, FUNERARIAS, CASAS DE DIVERSAO EM GERAL, FARMAcIAS, '

PASTELARIAS E BORRACHEIROS.

I Art. "40 - O Executivo "Municipal estabelecerá

I plantões e sanções para farmácias e drogarias, nos domingos

I e feriados.

Art. 59 - Os infratores da presente Lei fi

I cam sujeito ••• seguintes-sanções.

a' Advertenc1a-1

b) Havendo reincidência, será aplicada multa

de "20 (vintel UrINIGs.

c) Após, cancelamento da licença especial.

d) finalmente, caasação do Alvará",

Art. -10·.- J( 11c.n~a especial será ren"ovad. '
anualmente, no periodo compreendido entre janeiro e 31 de

Art. 79 ~ Esta "Lei entrará em" vigor na data"

de lua publicaçio, revogada. ss disposições e~ .ent1do-co~

trário, especialmente a Lei nO 1.513, de 27 de abril de

" 1.989.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 03 de no

"vembro de 1.993.
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